
GOVERNO MUNICIPAL BE 

CROATA 
Construindo um Novo Crogtá 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

pi(tAmill 1, 0 

Torna-se público que o Município de Croatfi/CE, através do Orgão Gerenciador desta licitação, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
MODALIDADE LICITATÓRIA: 

CONCORRÊNCIA 

I FORMA: 

ELETRÔNICA 

NÚMERO DO PROCESSO.  

2025.01.08.01/CE/PMC 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 305.789,56 (trezentos e cinco mil, setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos) 
DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF Inicio de Recebimento das Propostas: 
16/01/2025 AS 08HOOM 

Fim de Recebimento das Propostas: 
31/01/2025  its  08HOOM  

Abertura da Licitação: 
31/01/2025 ÁS 081130M 

LINK  DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

https://bnc.org.br  

ESPECIE: 

X OBRA COMUM DE ENGENHARIA SRP 
MODO DE DISPUTA 

ABERTO X , ABERTO E FECHADO FECHADO E ABERTO 
CRITERIO DE JULGAMENTO: 

X MENOR PREÇO MAIOR DESCONTO 
i 

TIPO DE LANCE: 

UNITÁRIO TOTAL X GLOBAL 
PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

• 

SIM X NÃO 

(oNI)K. 61., 
1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de pavimentação asfiltica do tipo CBUQ no entorno da Praga de Eventos, localizada na sede 
do município  dc  Croatii/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2.A licitação  sera  realizada em ÚNICO ITEM, conforme Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1.Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações do(a) Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
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https://bnc.org.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — 1CP — Brasil. 

2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3.t de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tomem desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5.Quanto ao beneficio das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
2.5.1.Esta licitação está condicionada apenas à AMPLA PARTICIPAÇÃO, em razão do objeto 

licitado não ser divisível e sua estimativa não estar no limite estabelecido pelo  art.  48 da Lei Complementar 
n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

2.5.2.Serd concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

2.6.Será permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
2.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
especificas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os consorciados; 
O Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não  teed()  a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o cumprimento do objeto da 
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido 
na alínea "c", supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relaciona& nas exigências de habilitação 
deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na comprovação das parcelas de 
relevância, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua participação. 

2.6.2.1ndicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que  sera'  sua única representante 
perante o município,  corn  quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 
entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no 
edital; 

2.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

2.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio. 
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2.7.Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1.aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação  ern  decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.4.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.5.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.6.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.7.7.pessoa fisica ou juridica que mantenha relação de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do  ()Tao  ou entidade licitante condutores da licitação; 

2.7.8.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.9.ndo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  90  da Lei n.° 14.133. de 2021. 

2.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção,  sera  também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do órgao, 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1.0s licitantes encaminharao. EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta física. 
3.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
3.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2.ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,  
XXXIII, da Constituição;  

End:  Rua Manoel Braga, N" S73 Caroba, CEP: 62390-000 
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3.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição  
Federal; 

3.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não-  apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante  Ls  sanções previstas na I,ei 
n° 14.133. de 2021, e neste Edital. 

3.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema. o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá as seguintes regras: 

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor prego; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12.Caberd ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.14.Garantia da Proposta:  

• 

• 
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3.14.1.Seri exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do valor estimado pela 
Administração para a contratação a titulo de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do 
cadastramento da proposta eletrônica, EXCLUSIVAMENTE no sistema eletrônico. 

3.14.2.A garantia de proposta  sera  devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

3.14.3.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.14.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUÇA.0 EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta especifica 
no Banco do Brasil, Agência 3981-0, Conta 14716-8, com comprovante de depósito em seu 
formato original; 
b) TiTULOS DA DIVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia, sendo aceitos como titulo da divida pública apenas Letras do Tesouro Nacional - 
LTN, Letras Financeiras do Tesouro - LFT, Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou 
Notas do Tesouro Nacional - série B - NTN-B; 
c) SEGURO-GARANTIA: Apólice com certificação digital, que deverá ser emitida por 
companhia seguradora autorizada a funcionar no Pais, nos termos da legislação especifica 
vigente à época de sua apresentação e deverá ter seu valor expresso em Reais (R$), bem como a 
assinatura dos administradores da sociedade emitente e Certidão de Regularidade Operacional 
expedida pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, em nome da seguradora que 
emitir a apólice; 
d) FIANÇA BANCÁRIA: Carta Bancária original, emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil; 
e) TITULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

3.14.5.A garantia da proposta deverá ser em favor dessa municipalidade, com prazo de validade 
não inferior a 150 (cento e cinquenta) dias, nos casos de seguro-garantia e fiança bancária. 

3.14.6.A não apresentação da garantia no ato do cadastramento da proposta eletrônica, ensejará de 
imediato a desclassificação da licitante. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
4.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
4.1.2.Descriçâo do objeto, contendo as informações similares 6. especificação do Termo de 

Referência; 
4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas A. perfeita 
execução contratual, promovendo;  quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
5.4.0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 
5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preambulo do edital. 
5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, é o disposto na 
planilha de preço estimado constante do Termo de Referência. 

5.10.0 licitante poderá, uma imica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.12.1.A etapa de lances da sessão pública  tell  duração de dez minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio. 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Apás o reinicio previsto no item supra. os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.13.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto c fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou inferior para 
maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e divulgara 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor prego / maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgara os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
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5.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.17.Durante o transcurso da sessão pública, Os licitantes serão informados, em tempo real, do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18.No caso de desconexão com o Agente de Contratação. no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes. procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006. regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) superior do menor  prep  ou inferior 
do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1.1-lavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialinente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.22.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
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5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de 

dezembro de 2009. 
5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 
de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido pela 
Administração. 

5.23.2.A negociação  sell  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.23.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.23.4.0 Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5.E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24.Após a negociação do prego, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6. DA PROPOSTA READEQUADA 
6.1.A proposta de pregos readequada deverá ser produzida em meio magnético, impressa, rubricada 

em todas as suas páginas e ao final assinada pelo Representante Legal da empresa licitante, devendo 
obedecer às seguintes exigências mínimas: 

6.1.1. Redigida no timbrado da licitante em  lingua  portuguesa, com linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.1.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 
6.1.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição no CNPJ, endereço 

completo - inclusive CEP, número do telefone e  e-mail;  
6.1.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o nome completo, 

inscrição no CPF, número celular e  e-mail;  
6.1.5. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 

Básico/Executivo e demais documentos técnicos anexos a este Edital; 
6.1.6. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (REAL), de acordo com os preços praticados no mercado, com arredondamento de duas 
casas decimais considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo a este Edital; 

6.1.7. Acompanharão obrigatoriamente a Proposta, como partes integrantes dela, os anexos 
descritos adiante, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o titulo profissional de 
quem os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU deste profissional: 

6.1.7.1. Planilha de Orçamento, conforme anexo, contendo pregos unitários e totais 
de todos os itens de serviços constantes da planilha de pregos e composições de preços 
unitários de todos os itens, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de 
cada serviço, quais sejam: equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalizaçâo de 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Pregos 
Unitários de cada serviço ser igual ao valor proposto, devendo refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
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6.1.7.1.1. A planilha de orçamento da licitante não poderá cotar quantitativo 
divergente ao disposto na planilha orçamentária do Projeto Executivo; 

6.1.7.1.2. Os pregos unitários que refletirão o global proposto, não poderá 
exceder aos constantes da planilha de orçamento do Projeto Executivo, sob pena de 
desclassificação. 
6.1.7.2. Planilha de Composição de Preços Unitários, conforme anexo, que dará 

origem à planilha orçamentária; 
6.1.7.3. Cronograma Físico-Financeiro, conforme anexo, compatível com a obra; 
6.1.7.4. Planilha Analítica de Encargos Trabalhistas e Sociais, conforme anexo; 
6.1.7.5. Composição Analítica da Taxa de B.D.I. (Bonificação e Despesas Indiretas). 

conforme anexo; 
6.1.7.5.1. Os tributos referentes ao Imposto de Renda — Pessoa Jurídica - IRPJ 

e Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido - CSLI não deverão integrar o cálculo 
do Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, 
por se constituírem em tributos de natureza direta e personalistica, que oneram 
pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao CONTRATANTE, 
como também os custos de mobilização e desmobilização de canteiro. 

6.1.7.5.2. Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão 
integrar o cálculo do Beneficio de Despesas Indiretas - BDI. por ser parte integrante 
a planilha de custo direto. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 
previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante 
Consulta Consolidada junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

7.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
7.4.Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com o disposto neste edital. 

7.6.Verificada.s as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

7.7.Serd desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1.contiver vícios insanáveis; 
7.7.2.rao obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3.apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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7.7.3.1.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.4.a° tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
7.8.Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.8.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.8.3.Serd exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor  sell  convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.11.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

7.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação,  wit()  exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, 
de 2021 serão os dispostos adiante. 

8.2.Exigencias quanto  it  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.2.1.Empresfirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.2.2.Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor;  

8.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como  empress  individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.5.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.6.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.2.7.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.8.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.3.Exigencias quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
8.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

8.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.Exigincias quanto  it  qualificação ECONÓMICO-FINANCEIRA 

• 

•  
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8.4.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.4.2.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

8.4.2.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônima s regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas à menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 

8.4.2.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do termo de 
autenticação do registro digital. 

8.4.2.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

8.4.2.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal n° 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.5.Exigencias quanto à qualificação TÉCNICA 
8.5.1.Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU ou 

CFT) abrangente ao objeto licitado, em plena validade. 
8.5.2.Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da licitante equivalente ou 

superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, regularmente registrado(s) pelo conselho profissional competente e  
cu  a s parcela (s) de maior relevância técnica e valor significativo tenha (m) sido: 

ITEM  COD  DESCRIÇÃO UND  QTD 
ORÇAMENTO 

QTD 
MINIMA  
EXIGIDA 

% 

2.2. 10798 Cimento astáltico  cap  50/70 T 18,81 9,41 50 

• 

• 
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4.2. C3155 

CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO À QUENTE — CBUQ 
(S/TRANSP) 

M3 133,42 66,71 50 

6.1 C1436 
SARJETA DE CONCRETO 
SIMPLES "U" C/1-1-0,35m/E-0.08m 

M 200 100 50 

8.5.2.1.Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados. 

8.5.3.Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da empresa licitante em possuir 
profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes As do objeto da 
presente licitação competente e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo tenha(m) 
sido: 

ITEM  COD  DESCRIÇÃO UND 

2.2. 10798 CIMENTO ASFALTICO  CAP  50/70 1 

4.2. C3155 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE — CBUQ 
(S/TRANSP) 

M3  

6.1 C1436 
SARJETA DE CONCRETO SIMPLES "U- 
C/H=0,35m/E=0.08m 

M 

8.5.3.1.0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.5.3.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias A comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte A contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.5.3.3.E de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda comprovar sua 
relevância técnica, sejam destacados com caneta marca texto no intuito de facilitar a conferência de 
atendimento e evitar possíveis inabilitações por não visualização. 

8.5.4.Em caso de cooperativas,  sera'  exigida a seguinte documentação complementar: 
8.5.4.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.5.4.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

8.5.4.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
prestação do serviço; 

8.5.4.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 
8.5.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
8.5.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
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gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.5.4.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

8.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.7.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados no 
prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 
fidedigna do original. 

8.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação A integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.9.1.0s documentos relativos A habilitação constante do presente edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

8.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21.  art.  64): 

8.10.1.complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes A. época da abertura do certame; e 

8.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.11.Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.12.Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação  (art.  42° da Lei Complementar n° 123/2006). 

9. DOS RECURSOS 
9.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação ou inabilitação de 

licitantes, A anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias Ateis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
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9.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
9.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
9.5.0 recurso será dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

9.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 

eletrônico. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLACA 
10.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2.Quando houver erro na aceitação do prego / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  43, §1°, da Lei Complementar 
n° 123/06. 

10.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

10.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
10.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo  corn  a etapa do 

procedimento licitatório. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

11.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

11.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3.ndo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração;  
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11.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

11.1.5.fraudar a licitação 
11.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
11.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.2.Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa. 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

11.2.1.advertência; 
11.2.2.multa; 
11.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

11.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos orgAos de controle. 
11.4.A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, proporcional a gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

11.6.Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8.Poderd ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

11.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.10.A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 



* 

Efi 

611 3 05164 

GOVERNO  MUNICIPAL OE  

Construindo um Novo Croatá 

t W j 

• 

• 

11.11.Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido a autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12.Caberd a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Ateis, contado do seu recebimento. 

11.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

12.2.A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

12.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

12.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.4.1.A concessão de efeito suspensivo 5. impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.5.Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1.Serd divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo Agente 
de Contratação. 

13.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

13.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

13.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

13.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (F'NCP) e Portal do Município na intemet. 
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13.11.0 foro para dirimir as questeses relativas ao presente Edital será o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

13.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.12.1.ANEXO I — Termo de Referência. 
13.12.2.ANEXO II— Planilha de Custos e Formação de Preços. 
13.12.3.ANEXO  III  — Minuta do Termo de Contrato. 
13.12.4.ANEXO IV — Estudo Técnico Preliminar. 

• 
CroatA/CE, 13 de Janeiro de 2025. 

• 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERENCIA 

Concorrência Eletrônica — Obra 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

pavimentação asfáltica do tipo CBUQ no entorno da Praça de Eventos, localizada na 

sede do município de Croatá/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, será de R$ 300,00. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

TIPO DE 

COTA 

01 

Contratação de empresa 

especializada para execução dos 

serviços de pavimentação asfáltica do 

tipo CBUQ no entorno da Praça de 

Eventos, localizada na sede do 

município de Croaté/CE 

1406 SERVIÇO 01 
R$ 

305.789,56 

R$ 

305.789,56 

AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. • 2.2. 0 objeto desta solução consta demonstrado no alinhamento entre a contratação 

e o planejamento desta administração, de acordo com o disposto em Tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de obra, de natureza 
não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 14.133/21, por 
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possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, usualmente 

encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 

4.2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência 

poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Qualitativos: 

4.3.1. A contratada deverá ser empresa especializada em serviços de engenharia 

destinados a execução do serviço em tela; 

4.3.2. Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 

4.3.3. Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta; 

4.3.4. Ser responsável por correções dos serviços durante a sua execução, 

estando disponível para sanar dúvidas e possíveis inconsistências; 

4.3.5. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.4. Requisitos Técnicos da Contratação: 

4.4.1. Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no 

Projeto Básico anexo a esse plano; 

4.4.2. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem 

aplicados e/ou substituidos, de acordo com as determinações dos projetos, dos 

memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela 

Contratada; 

4.4.3. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as 

normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

4.4.4. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com 

detalhamento de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma 
físico-financeiro; 

4.4.5. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU, da qual 

deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 

técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 
do CONFEA, artigo 42, parágrafo único; 

• 
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4.4.6. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que 

possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em 

conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, 

possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação; 

4.4.7. Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de 

Resíduos, garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe; 

4.4.8. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou 

mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos 

profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a 

execução de obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado, 

media nte a presentação de Atestado de Capacidade Técnico-profissional; 

4.4.9. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação, por parte 

da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a 

realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser 

contratado. 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 

4.5.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois indispensáveis pois 

asseguram as condições necessárias para a correta caracterização do objeto e sua 

execução. Além disso, qualificam o processo de contratação, garantindo que ele siga 

o curso adequado e cumprindo as exigências legais para a participação no certame. 

4.6. Sustentabilidade: 

4.6.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se 

no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 

desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, 

além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 

fazer uso de energia renovável. 

4.6.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo 

trabalho seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos 

e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta 

também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos 

sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 
destinação. 

4.6.3. Priorizar o uso de materiais e tecnologias da região, reduzindo custos e 
impactos ambientais com transporte. 

4.6.4. Adotar práticas que economizem água e energia durante a execução da 
obra. 

• 

• 
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4.6.5. Contratar preferencialmente trabalhadores da região, promovendo a 

geração de renda local. 

4.6.6. Garantir técnicas e materiais que aumentem a vida útil e reduzam os custos 

de manutenção. 

4.6.7. Utilizar tecnologias que reduzam impactos ambientais, como materiais 

reciclados ou de menor consumo energético. 

4.6.8. Certificar que todos os materiais usados estejam dentro das normas 

ambientais. 

Minimizar a geração de resíduos e controlar impactos como poluição e ruídos no 

entorno da obra. 

4.7. Vistoria: 

4.7.1. Não há necessidade de rea 

dos serviços. 

4.8. Subcontratação: 

4.8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.9. Garantia da contratação: 

4.9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. 0 prazo de execução dos serviços será de 1 (um) ano, com inicio em até 10 
(dez) dias da assinatura do contrato. 

5.2. Local de Execução: 

5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Praça de Eventos, na 
Sede do município de CroatS/CE, conforme o Projeto Básico anexo a esse termo. 

5.3. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.3.1.1. 0 objeto dessa contratação não detém de especificidades para o 

dimensionamento da proposta de pregos. 

5.4. Materiais a serem disponibilizados 

lização de avaliação prévia do local 

  

 

de execução 
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5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e 

qualidades necessárias à execução do serviço. 

5.5. Garantia do serviço 

5.5.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2  

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que  

• 
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for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  

14.133, de 2021,  art.  117, §12. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

com probatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

• 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha de medição. 

7.1.1.1. Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

7.1.1.2. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até dez dias, pelo 

fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a , da Lei n° 14.133 e  

Arts.  22, X. 

7.1.2.1. 0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.1.2.2. 0 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. 

7.1.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da  

• 
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prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 5 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.2.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 

do último. 

7.1.2.5. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo â fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n°- 14133, 

de 2021) 

7.1.2.7. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 5 

conclusão de todos os testes de campo e â entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

7.1.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. 0 Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação â fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até dez dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.1.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

do contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamentação desse órgão. 

7.1.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a  
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liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.1.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.1.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se â empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

7.1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias Citeis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
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7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto ã inadimplência do contratado, bem como quanto ã 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias ã rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 
monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
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7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. 0 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

fundamento no  art.  28, inciso II da Lei n.2  14.133/2021, que culminará com a seleção 

da proposta de Menor Preço Global. 

• 

8.2. Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por 

preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços  sera  o valor global estimado 

para a contratação. 

8.2.1.1. 0 interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 

modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade  (art.  59, §32, da Lei n2  14.133/2021); 

8.2.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário o critério de aceitabilidade de pregos será o valor global, conforme valor 

estimado da contratação. 

8.3. Exigências de Habilitação 

8.3.1. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

8.4. Regime de execução 

8.4.1. 0 regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.  
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 305.789,56 (trezentos e cinco mil, 

setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), conforme custos 

unitários apostos na planilha disposta nesse Termo de Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

FONTE DE RECURSO 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

ORIGEM DO 
RECURSO 

12.12 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

12.12.1545200311.020 4.4.90.51.00 
1.500.0000.00 
1.700.0000.00 
1.701.0000.00 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

11. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 06 de Janeiro de 2025. 

12. RESPONSAVEL(EIS): 

C YVAlt.-)V:.&   
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

dttjt—A-r-s-Z—,   
Tatiane liveira Sousa 

Membro Equipe de Planejamento 
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Maria Simone do Nascimento 

Membro Equipe de Planejamento 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA OPERACIONAL 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil para execução da pavimentação 
asfiltica tipo CBUQ no entorno da praga de eventos, na Sede do Município de Croati/CE. 

MANIFESTAÇÃO DA SETOR DE ENGENHARIA PARA JUSTIFICATIVA DE 

ADOÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE EXIGÊNCIA TÉCNICO-OPERACIONAL NO 

EDITAL PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 

O SERVIÇO DE EXECUÇÃO  DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TIPO CBUQ NO 

ENTORNO DA PRAÇA DE EVENTOS, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE. 

ENQUADRAMENTO E JUSTIFICATIVA DOS ITENS SIGNIFICATIVOS DE  

COMPLEXIDADE TÉCNICA DO OBJETO A SER LICITADO  

Para que as exigências deste projeto sejam perfeitamente atendidas, é necessário 
que a obra seja executada por profissionais qualificados com acompanhamento integral de um 
engenheiro civil com acervo no CREA no que diz respeito a execução de obras de 
pavimentação asfáltica tipo CBUQ ou serviços similares, por meio da Certidão de 
Capacitação Técnico-Profissional. 

A exigência de atestados será restrita a itens de maior relevância técnica, além de 
serem consideradas também a relevância baseada na análise de preço, onde para as exigências 
desse processo em questão, faz-se necessário para o serviço de CIMENTO ASFALTICO  CAP  
50/70, o percentual de prego correspondente a 34,25%, para o serviço de CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP), o percentual de preço 
correspondente a 12,57%, para o serviço de SARJETA DE CONCRETO SIMPLES "U" 
C/H0,35m/E=0,08m, o percentual de prego correspondente a 12,57%, e para o serviço de 
GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS, o percentual de prego correspondente a 7,06%, 
ambos em relação ao valor total do orçamento, e acima do percentual 4%, tido como limite 
mínimo para adoção de solicitação em edital, baseados na nova Lei de Licitação, 14.133/2021. 

A empresa contratada para o serviço deverá também conter em seu acervo a 
execução de tal obra, apresentando Certidão de Capacitação Técnico-Operacional para 
provar tal experiência. Para análise de capacitação técnica, será adotado o quantitativo mínimo 
superior a 50% do item de maior relevância da obra ou serviço acima citado adotado em 
Acórdão 3104/2013 - Plenário. 

Estas certidões devem conter pelo menos: 

ITEM  COD  DESCRIÇÃO  UNO  
QT  0 

ORÇAMENTO 

QTD 
MINIMA  
EXIGIDA 

•/.. 

2.2 10798 CIMENTO ASFALTICO  CAP  50/70 T 18.81 9,41 50% 

4.2 C3155 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE -CBUQ (S/TRANSP) 

M3 133,42 66,71 50% 

peoft mutt%  
Engenhe  
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5.1 C3I I 1 
SARJETA DE CONCRETO SIMPLES "U" 

CiH4,35m/E-41,08m 
M 200.00 100,00 

1/4..,

i... 

 

50°. 

6.1 C1436 
GRELHA DE FERRO PI CALHAS E 

CAIXAS 
M2 92.16 46.08 50% 

O Cimento Asfiltico de Petróleo  (CAP)  50/70 é um ligante de alta qualidade que 
atende as especificações técnicas exigidas pelas normas brasileiras para a produção de misturas 
asfilticas em rodovias urbanas e rurais. Sua aplicação assegura: 

• Durabilidade da pavimentação, resistindo a variações climáticas e tráfego intenso. 
• Flexibilidade e resistência  meanies,  reduzindo riscos de fissuras e deformações. 

A escolha do  CAP  50/70 é indispensável para garantir um desempenho adequado do 
CBUQ, prolongando a vida  fail  do pavimento. 

O CBUQ é um dos materiais mais utilizados em pavimentação devido à sua elevada 
resistência e excelente acabamento superficial. A especificação sem transporte é adotada para 
possibilitar a avaliação separada do custo logístico, garantindo: 

• Otimização de recursos públicos, ao permitir flexibilidade na logística de entrega e 

aplicação. 
• Compatibilidade com a estrutura local, assegurando a uniformidade do pavimento. 

As sarjetas são componentes fundamentais para o sistema de drenagem urbana, 
especialmente em áreas de concentração de tráfego e eventos, como o entorno da praça. A 
adoção de sarjetas de concreto simples no formato "U" atende aos seguintes objetivos: 

• Evacuação eficiente das águas pluviais, reduzindo riscos de alagamento. 
• Resistência mecânica adequada, com dimensões proporcionais à demanda hidráulica 

do local. 
As grelhas de ferro desempenham papel essencial na proteção das calhas e caixas  

dc  drenagem contra o acúmulo de detritos, contribuindo para a eficiência do sistema  dc  
drenagem. Sua inclusão no projeto justifica-se por: 

• Resistência ao tráfego de pedestres e veículos, aumentando a segurança. • • Durabilidade contra corrosão e intempéries, reduzindo custos de manutenção. 
Esses itens de relevância são essenciais para a qualidade da obra, pois impactam 

diretamente na durabilidade, refletindo diretamente na eficiência e na vida útil.. 
Portanto, considerando a importância desses itens e o impacto significativo que  tern  

no valor total da obra, justifica-se a adoção deles no edital de licitação, gara,tiam a 
qualidade e a durabilidade da pavimentação asfiltica. 

PvIn ornuto 
Engenhe 

CONCLUSÃO CR A-CE 1 

Frente ao exposto nesta Manifestação Tecnica, é possível e8S178 t ura 
operacional da empresa que se propuser a realizar os serviços do objeto da presente contratação 
é aspecto primordial para que atenda de forma satisfatória cada etapa dos Projetos, sendo 
imprescindível que se demonstre indubitavelmente sua capacidade técnica, que engloba a sua 
estrutura fisica e experiência quanto a execução dos itens que compõem a planilha do projeto. 

Apesar da importância do responsável técnico pelos serviços, entendemos que a  

ca s acidade técnica/econômica/o s  eracional das em u resas nas licita toes é de fundamental 
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importância, sobretudo quando se tratar de obras de engenharia de grande porte e/ou ele 
complexidade tecnológica. 

Desta forma, a exigência do atestado de capacidade técnico-operacional dentre os 
documentos de habilitação faz-se necessário para a presente obra tendo em vista a necessidade 
de garantir que a Contratada já tenha executado obras com características semelhantes à que 
será licitada, vez que desde 2009 não mais é permitida a emissão de Certidão de Acervo Técnico 
para pessoa jurídica, conforme constatou-se nos dispositivos da Resolução CONFEA no 
1.025/2009 anteriormente citada. 

Outrossim, pretende o Município de Croati adotar todas medidas legais necessárias 
para obter a melhor contratação e a execução adequada dos serviços licitados, de forma a não 
enfrentar no futuro, problemas com obras inacabadas ou aditamentos de contratos de obras que 
poderiam ser evitados, pela deficiência dos projetos elaborados. 

Portanto, esta Equipe Técnica da referida obra como objetos detentores de grau 
de complexidade significativo, cujos percentuais de valor significativo considerado em relação 
ao valor total do orçamento. 

• 
PAULO R6MULO DE CARVALHO 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE n° 0617358370 
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I. APRESENTAÇÃO 
1.1. DADOS DA OBRA 

Este memorial refere-se as obras de EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇA 
ASFALTICA TIPO CBUQ NO ENTORNO DA PRAÇA DE EVENTOS, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE CROATA/CE, conforme Planta de Localização em Anexo. 
1.2. LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

A referida obra  sera  executada no Município de Croata / CE, conforme mapa 
abaixo: 
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e a populaçSo  anos ou mais de idade 

Fonte: IBGE - Censos Demograficos 1991/2000. 
(1) Taxas nos períodos 1980/91 e 1991/00 para os anos de 1991 e 2000, tespectivarnente. 
(2) Quociente entre "populacSo dependente", isto e, pessoas menores de 15 anos e com 65 
potencialmente ativa, isto e, pessoas  coin  idade entre 15 e 64 anos. 

VALOR POSIÇÃO  NO RANKING 

2.3. INDICES DE  DESENVOLVIMENTO 

ÍNDICES 

Fonte: IPECE/PNUD. 

p.NIE/v 

dcz es 
0 FLS. N: 

VISTO 
Situação Geográfica 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 
LOCALIZAÇÃO 

MUNICÍPIOS LIMÍTROFES 

Latitude(S) Longitude(WGr) Norte Sul Leste 

40  24' 00" 
Guaraciaba do 

40o 54' 38" Oeste 
Norte 

Ipueiras 

Ipueiras 
Ipu 

Guaraciaba do 
Norte  

Fonte: IBGE/IPECE. 

Medidas Territoriais  

1991 2000 

No 
DISCRIMINAÇA0 

No 

AREA  

Absoluta (km2) I Relativa (%) 

700,36 0,47 

Fonte: IBGE/IPECE. 

ALTITUDE (M) 

520,0  

DISTANCIA EM LINHA 
RETA A CAPITAL (KM) 

283,0 

2.2. DEMOGRAFIA 

População Residente - 1991 e 2000 

Total 14.884 100,00 16.064 

Urbana 4.930 33,12 7.298 
Rural 9.954 66,88 8.766 

Homens 7.340 49,31 7.875 
Mulheres 7.544 50,69 8.189 

Fonte: 1BuE - Censos Demograficos 1991/1000. 

100,00 

45,43 

54,57 

49,02 
50,98  

DISCRIMINAÇÃO 

Densidade demográfica (hab/km2 ) 
Taxa geométrica de crescimento anual (%) 

Total 
Urbana 

Rural 

Taxa de urbanização (0/0) 
Razão de sexo 

Participação nos grandes grupos populacionais (%) 
0 a 14 anos 

15 a 64 anos 

65 anos e mais 

Razão de dependência 

1991 2000  

23,36 42,16 

2,20 0,85 
11,35 4,45 

-0,22 -1,40 

33,12 45,43 

97,30 96,17 

100,00 100,00 

43,87 39,64 

50,72 53,57 
5,41 6,79 

97,14 86,66  

Índice de Desenvolvimento Municipal (IDM) - 2002 27,92 
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) - 2000 0,557 
Índice de Desenvolvimento Social de Resultado  (IDS-R) - 2003 0,4296  

2. INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO 
2.1. LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

Oeste 

Guaraciaba do 
Norte 

Estado do  
Piaui  

61 

182 

78 



Total 
Residencial 
Industrial 
Comercial 
Rural 
Público 
Próprio 
Revenda 

5.195 100,00 
1.527 29,39 

4 0,07 
290 5,59 

2.652 51,06 

721 13,89 
0,00 
0,00  
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Abastecimento de Água - 2003 
VISTO 

0 
MUNICfPIO 

1.344 
1.291 

191.433 

ESPECIFICAÇÃO 

Ligações  reels  
Ligações ativas 
Volume produzido (m3)  
Fonte: Companhia de Agua e Esgoto do Ceara (CAGECE). 

Esgotamento Sanitário - 2003 

ESTADO I SOBRE 0 TOTAL D STADO 

1.042.604 0,13 

958.450 0,13 

285.892.827 0,07 

ESPECIFICAÇÃO MUNICfPIO ESTADO % SOBRE 0 TOTAL DO ESTADO 

Ligações reais 
Ligações ativas 

1 343.489 

297.653 

0,00 

    

Fonte: Companhia de Água e Esgoto do Ceará (CAGECE). 

2.4.2. ENERGIA ELÉTRICA 

Consumo de Energia Elétrica - 2003 

CLASSES DE CONSUMO CONSUMO (mwh) 

Fonte: Companhia Energética do Ceará (COELCE). 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
3.1. PROJETOS 

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 
Prefeitura Municipal de Croati / CE., e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas 
com a fiscalização. 
3.2. FONTES DOS PREÇOS UTILIZADOS 

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela Unificada da Secretaria de 
Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA), versão 28.1 COM DESONERAÇÃO, SINAPI 
2024/09 COM DESONERAÇÃO e Composições Próprias, de acordo com a Planilha de 
Orçamento em anexo. 
3.3. BD1 UTILIZADO 

Para o orçamento foi calculado dois BDI'S, sendo 28,00% para SERVIÇOS e 
14,53% para MATERIAIS. 
3.4. SERVIÇO EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

Os serviços contratados  sell()  executados rigorosamente de acordo com estas 
Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam is 
condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 
logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando do por seu contra exclusivo as despes 
decorrentes dessas providencias. k 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causad o : - itura e a terce
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decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.  
Seri  mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigila 

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes 
de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada 
serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão. 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 
inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, 
pavimentações das  Areas  adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de 
operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 
3.5. NORMAS  

Sao  parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, 
todas as normas (NBR's) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as 
Normas que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 
3.6. MATERIAIS 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas 
especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela 
fiscalização. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a 
apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento 
de amostras dos mesmos. 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação 
de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. 
Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de superficies 
limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries. 

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas 
oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos 
materiais a serem utilizados nas diferentes obras. 

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão 
fornecidos pela CONTRATADA. 
3.7.  MAO  DE OBRA 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 
administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem 
como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuidos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na 
opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, 
desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, 
mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela 
CONTRATADA. 
3.8. ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratad 
se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda  
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